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LEI N° 177, DE 18/12/67

Faz alterações sobre o quadro dos servidores municipais e reformula os respectiva 

vencimentos e salários para o exercício de 1968.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O quadro dos Servidores Municipais com os respectivos vencimentos e salários anuais, para o exercício de 1968, passa a ser o seguinte:

CÓDIGO

GERAL
CARGO
VENC. OU

SALÁRIOS

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.10

3.1.1.1.11

3.1.1.1.16

3.1.1.1.17

3.1.1.1.40

3.1.1.1.46

3.1.1.1.61

3.1.1.1.91

3.1.1.1.92

2.1.1.1.93

3.1.1.1.94

3.1.1.1.95

3.1.1.1.96
GABINETE
Subsídio do Prefeito

Representação do Prefeito

Chefe do Gabinete

SECRETARIA
Secretário

Auxiliar Administrativo

Auxiliar Datilográfico

Contínuo

SERVIÇO DE PESSOAL
Chefe do Serviço Pessoal

Auxiliar do Serviço Pessoal

Auxiliar do Serviço Pessoal

Atendente do Serviço do Pessoal

3 Motoristas a NCr$-180,00

SERVIÇO DE FAZENDA
Chefe do Serviço de Fazenda

Advogado

3 Auxiliares do Serviço de Fazenda a NCr$-180,00

Tesoureiro

Auxiliar de Tesouraria

2 Fiscais de Renda a NCr$-200,00

CONTABILIDADE
Contador

Contador Auxiliar

Auxiliar de Contadoria

ALMOXARIFADO
Almoxarife

Auxiliar de Almoxarife

SERVIÇO DE VIAÇÃO, TRANSP. COMUNICAÇÕES

Chefe de Obras

Enc. Serv. De Fiscalização

COMUNICAÇÕES
Técnico em Manutenção Telefônica

8 (oito) Telefonistas a NCr$-120,00

ENSINO PRIMÁRIO
2 (duas) Professoras Rurais a NCr$-120,00

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS 
Enc. dos  Serv. Água e Esgotos

20 (vinte) operários a NCr$-96,00 

LIMPEZA PÚBLICA
10 (dez) operários a NCr$-96,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Chefe do Serviço de Eletricidade

2 (dois) eletricistas a NCr$-150,00

3 (três) operários/manutenção a NCr$-96,00

10 (dez) operário/conservação a NCr$-96,00

RUAS E AVENIDAS
20 (vinte) operários a NCr$-96,00

PRAÇAS E PARQUES, JARDINS

10 (dez) operários a NCr$-96,00

MERCADOS, FEIRAS, MATADOUROS
10 (dez) operários a NCr$-96,00


4.200,00

3.000,00

5.400,00

4.800,00

2.640,00

2.160,00

   750,00

3.000,00

2.160,00

2.160,00

   600,00

6.480,00

4.800,00

1.500,00

6.480,00

4.200,00

2.160,00

4.800,00

4.800,00

3.000,00

2.160,00

3.000,00

2.160,00

3.600,00

2.400,00

3.000,00

11.520,00

2.880,00

3.000,00

23.040,00

11.520,00

2.100,00

3.600,00

3.456,00

11.520,00

23.040,00

11.520,00

11.520,00




Art. 2° - Fica o Poder Executivo  autorizado a  conceder a seu critério, uma gratificação  mensal como  “Adicional  de Função” de 20% (vinte por cento) dos respectivos vencimentos, para seguintes cargos.


Chefe do Gabinete-Secretário-Chefe do Serviço de Fazenda – Contador – Tesoureiro – Chefe do Serviço Pessoal – Almoxarife-Chefe de Obras-Chefe di SMER-Técnico de Manutenção Telefônica – e Chefe do Serviço de Água e Esgotos.


§ Único – Fica o Poder Executivo  autorizado  a abrir em época oportuna, os créditos suplementares necessárias à cobertura das despesas oriundas da presente Lei, nas respectivas dotações  de vencimentos, salários e gratificações.


Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir de uma para outra função de acordo com os interesses da Administração qualquer servidor municipal, respeitados os seus direitos e vantagens em serviços, cargos ou funções análogas.


Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a diminuir ou aumentar o número dos operários, de conformidade  com os interesses do município, fazendo-se recrutamento para obras ou serviço (da legislação respectiva, podendo fixar-lhes os salários) digo novos, com tempo certo de trabalho ou para obra certa ou serviços de legislação a que se refere o artigo 64, da Constituição do Estado de Minas Gerais.


Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, digo, os vencimentos,  salários e gratificações constantes desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 1968.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  18  de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                     .Secretário.

